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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 20................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
com deficiência ou idosa a família cuja renda per capita mensal 

seja inferior a ½ salário mínimo. 

............................................................................................. 

 § 11 No cálculo da renda familiar per capita de que trata o § 3º 
deste artigo, não será computado o valor de benefício já 
concedido, nos termos do caput, a outro membro da família. 
“(NR) 

Art 2º O aumento de despesas previsto nesta Lei será 

compensado pela margem de expansão das despesas de caráter continuado 

explicitada na lei de diretrizes orçamentárias que servir de base à elaboração do 

projeto de lei orçamentária para o exercício seguinte ao de sua promulgação. 

Parágrafo Único. O disposto no art. 1º desta Lei produzirá 

efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em praticamente todas as Conferências Nacionais de 

Assistência Social já realizadas, mostrou-se consensual a necessidade de alteração 

do limite de renda familiar per capita para fins de recebimento do Benefício de 

Prestação Continuada – BPC, previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, assim como a necessidade de se excluir, do cálculo da renda familiar, outro 

benefício assistencial já recebido por membro do grupo familiar, como já ocorre no 
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cálculo da renda da pessoa idosa.  

Essa reivindicação também encontrou guarida no Congresso 

Nacional, consubstanciada pela apresentação de centenas de proposições com 

vistas à alteração pretendida pelas mencionadas Conferências. Todavia, a 

tramitação desses projetos de lei sempre esbarra na exigência de indicação de fonte 

de custeio. Apesar dos esforços de diversos parlamentares que militam nas causas 

da pessoa com deficiência, do idoso e da assistência social, ainda não se conseguiu 

corrigir essa injustiça histórica, que tanto penaliza pessoas que se encontram em 

situação de grande vulnerabilidade social, mas que não têm acesso ao amparo 

assistencial constitucionalmente garantido em razão de uma interpretação legal 

extremamente restritiva, que não leva em conta os variados aspectos sociais e 

ambientais que interferem na composição da renda familiar desses segmentos 

populacionais. 

Ao terem negado o direito ao benefício assistencial pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS por conta do corte de renda familiar ou 

pela inclusão, no cálculo da renda, de outro benefício assistencial já recebido por 

membro do grupo familiar, idosos e pessoas com deficiência recorrem ao Poder 

Judiciário para reverter a negativa administrativa. Via de regra, seu pleito tem obtido 

êxito, haja vista a vasta jurisprudência a confirmar o direito dos postulantes ao BPC, 

fundamentado na argumentação de que, nos últimos anos, a renda para 

caracterização da situação de pobreza, utilizada em diversos programas federais, 

tem sido inequivocamente superior ao limite adotado para concessão do BPC. 

 A título ilustrativo, cabe registrar as seguintes leis que 

estabelecem critérios mais elásticos para concessão de benefícios assistenciais, 

numa sinalização segura de que o legislador vem continuamente reinterpretando o 

conceito de pobreza:  Lei n° 10.836, 9 de janeiro de 2004, que criou o Programa 

Bolsa Família;  Lei n° 10.689, de 13 de junho de 2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; Lei n° 10.219, de 11 de abril de 2001, que criou 

o Programa Bolsa Escola; Lei n° 9.533, de 10 de dezembro de 1997, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas 

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; Lei nº 10.741,de 

1º de outubro de 2003, que institui o Estatuto do Idoso.  
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Recentemente, o Supremo Tribunal Federal – STF se 

posicionou sobre a questão, ao declarar a inconstitucionalidade da regra que 

limitava o pagamento do BPC a idosos e pessoas com deficiência com renda per 

capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. De acordo com a Corte Suprema, o 

corte de renda previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993 - de ¼ do salário 

mínimo – é extremamente restritivo, mormente se considerarmos que legislações 

mais novas já adotaram critérios mais elásticos para concessão de benefícios 

assistenciais, a exemplo da Lei nº 10.836,de 2004, que considera o critério de ½ 

salário mínimo  per capita como caracterização da condição de pobreza do grupo 

familiar. 

Ademais, o Excelso Pretório também se manifestou pela 

inconstitucionalidade do art. 38, inciso I, da Lei nº 10.741, de 2003 – Estatuto do 

Idoso, que exclui do cálculo da renda familiar per capita outro benefício assistencial 

já recebido por idoso do grupo familiar, por considerar que o tratamento diferenciado, 

em relação à pessoa com deficiência, fere o princípio constitucional da isonomia. 

Outrossim, deu-se permissão para que o juízo singular, no caso concreto, avalie a 

condição de miserabilidade utilizando-se de outros critérios, além daquele definido 

em lei.  

Considerando que o próprio STF recomendou que o 

Congresso Nacional aprove uma nova regulamentação atualizada, mais adequada 

aos padrões sociais da atualidade, apresentamos este Projeto de Lei, que modifica o 

§ 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, para determinar que se considere incapaz 

de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda per 

capita mensal seja inferior a ½ salário mínimo. Além disso, propomos a inclusão de 

dispositivo na referida Lei nº 8.742, de 1993, para excluir, do cálculo da renda 

familiar per capita computado, o valor do BPC já concedido a outro membro da 

família. 

   Convicta da relevância social da proposta, que possibilitará o 

usufruto de uma vida mais digna a milhares de idosos e pessoas com deficiência, 

contamos com o apoio dos ilustres pares para aprovação dessa Proposição.  
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Sala das Sessões, em 25  de junho de 2013. 

MARA GABRILLI  

Deputada Federal 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 

de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 

considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 

pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 

Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 

o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 

o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 

3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos 

citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 

que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 

incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 

de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 

dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
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Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 

de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 

NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o 

valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento 

do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 
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§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.689, DE 13 DE JUNHO DE 2003 
 

 

Cria o Programa Nacional de Acesso à 

Alimentação - PNAA. 

  

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, 

vinculado às ações dirigidas ao combate à fome e à promoção da segurança alimentar e 

nutricional.  

§ 1º Considera-se segurança alimentar e nutricional a garantia da pessoa humana 

ao acesso à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária.  

§ 2º Os benefícios financeiros decorrentes do PNAA serão efetivados mediante 

cartão unificado, ou pelo acesso a alimentos em espécie pelas famílias em situação de 

insegurança alimentar.  

§ 3º O cartão unificado constitui instrumento para recebimento de recursos 

financeiros do PNAA pelas famílias em situação de insegurança alimentar, bem como para 

beneficiários de outros programas de transferência de renda.  

 

Art. 2º O Poder Executivo definirá:  

I - os critérios para concessão do benefício;  

II - a organização e os executores do cadastramento da população junto ao 

Programa;  

III - o valor do benefício por unidade familiar;  

IV - o período de duração do benefício; e  

V - a forma de controle social do Programa.  

§ 1º O controle social do PNAA será feito:  

I - em âmbito nacional, pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CONSEA;  

II - em âmbito estadual e no Distrito Federal, por um dos Conselhos Estaduais da 

área social, em funcionamento, ou por um Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CONSEA Estadual, instalado pelo Poder Público Estadual, nos termos de 

regulamento; e  

III - em âmbito local, por um dos Conselhos Municipais da área social, em 

funcionamento, ou por um Comitê Gestor Local - CGL, instalado pelo Poder Público 

Municipal, nos termos de regulamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade 

familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo.  

§ 3º Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um 

grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de 

seus membros.  

§ 4º O recebimento do benefício pela unidade familiar não exclui a possibilidade 

de recebimento de outros benefícios de programas governamentais de transferência de renda, 

nos termos de regulamento.  

§ 5º Na determinação da renda familiar per capita, será considerada a média dos 

rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos os 

rendimentos provenientes deste Programa, do Bolsa-Alimentação, e do Bolsa-Escola.  

§ 6º No levantamento e na identificação dos beneficiários a que se refere esta Lei, 

será utilizado cadastro unificado para programas sociais do Governo Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001 
 

 

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola", e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola".  

§ 1º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento 

de participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas municipais.  

§ 2º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de 

Município.  

§ 3º Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do 

Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros órgãos da 

Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento.  

§ 4º Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, 

mediante remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, 

obedecidas as formalidades legais:  

 

I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e manutenção do 

cadastro nacional de beneficiários;  

II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados;  
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III - a organização e operação da logística de pagamento dos beneficios; e  

IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à 

auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação.  

 

Art. 2º A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de 

renda mínima associados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

 

I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido 

no inciso I do art. 5;  

II - tenham como beneficiárias as famílias residentes no Município, com renda 

familiar per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para 

cada exercício e que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze 

anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com freqüência 

escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento;  

III - incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da 

comunidade, incentivem e viabilizem a permanência das crianças beneficiárias na rede 

escolar, por meio de ações socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e 

de práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das aulas; e  

IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, 

designado ou constituído para tal finalidade, composto por representantes do poder público e 

da sociedade civil, observado o disposto no art. 8º .  

 

§ 1º Para os fins do inciso II, considera-se:  

 

I - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos 

completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da União; e  

II - para determinação da renda familiar per capita , a média dos rendimentos 

brutos auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do 

programa de que trata esta Lei.  

 

§ 2º Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por esta 

Lei os Municípios que comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 

apoio financeiro aos Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda 

mínima associados a ações socioeducativas.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a 

programas de garantia de renda mínima instituídos por Municípios que não disponham de 

recursos financeiros suficientes para financiar integralmente a sua implementação.  

§ 1º O apoio a que se refere este artigo será restrito aos Municípios com receita 

tributária por habitante, incluídas as transferências constitucionais correntes, inferior à 

respectiva média estadual e com renda familiar por habitante inferior à renda média familiar 

por habitante do Estado.  

§ 2º Sem prejuízo da diversidade dos programas passíveis de serem 

implementados pelos Municípios, o apoio financeiro da União terá por referência o limite 

máximo de benefício por família dado pela seguinte equação: Valor do Benefício por Família 

= R$15,00 (quinze reais) x número de dependentes entre zero e catorze anos - [0,5 (cinco 

décimos) x valor da renda familiar per capita].  

§ 3º O Presidente da República poderá corrigir o valor de R$15,00 (quinze reais), 

quando este se mostrar inadequado para atingir os objetivos do apoio financeiro da União.  

§ 4º O benefício estabelecido no § 2º deste artigo será, no mínimo, equivalente a 

R$15,00(quinze reais), observado o disposto no art. 5º desta Lei.  

 

Art. 2º O apoio financeiro da União, de que trata o art. 1º, será limitado a 

cinqüenta por cento do valor total dos respectivos programas municipais, responsabilizando-

se cada Município, isoladamente ou em conjunto com o Estado, pelos outros cinqüenta por 

cento.  

Parágrafo único. A prefeitura municipal que aderir ao programa previsto nesta Lei 

não poderá despender mais do que quatro por cento dos recursos a ele destinados com 

atividades intermediárias, funcionais ou administrativas para sua execução.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX 

DA HABITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 

públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado 

o seguinte:  

I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais 

residenciais para atendimento aos idosos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.418, de 

9/6/2011) 

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;  

III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 

acessibilidade ao idoso;  

IV - critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria 

e pensão.  

Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para atendimento a idosos 

devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 12.419, de 9/6/2011) 

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos.  

 

 

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 
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